
   

       

 
 
 

 
 

LICENÇA PRÉVIA – LP: Nº 009/SEMAT/2020 VENCIMENTO: 26/11/2021 
 

      
        O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 835 de 28 de 
outubro de 2011, pela Lei Municipal nº 1.560 de 16 de dezembro de 
2019 e pela Lei Federal nº 140 de 08 de dezembro de 2011, expede a 
presente LICENÇA PRÉVIA– LP. 
 

                   

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

J. SOUZA CONSTRUCOES IMP. E EXP. LTDA 

PROCESSO:  

1801285707/2020 
 

ENDEREÇO: 

Avenida José Ribeiro da Costa, Nº 7.042, Bairro Centro 
                                                              

MUNICÍPIO: 

NOVA MAMORÉ - RO 

CEP: 

76.857-000 

CNPJ/CPF: 

04.073.486/0001-49 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

- 

 

ATIVIDADE: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

 

DETERMINANTES: 
1 - Considerando a norma disposta na Lei nº 1560-GP/2019, em seus artigos 21 a 23 fica o empreendedor ciente dos seguintes 

prazos: a) Atender o órgão licenciador dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva 

notificação; b) O não cumprimento do prazo estipulado de 3 (três) meses, estará arquivado o seu pedido de licença ou 

autorização; c) Poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de 6 (seis) meses, a 

contar da data de arquivamento; d) Transcorrido o prazo de 6 (seis) meses, não havendo pedido de desarquivamento, o 

processo de licenciamento será arquivado definitivamente; e) Transcorrido o prazo de 6 (seis) meses e 1 (um) dia, o 

empreendedor deverá solicitar novo requerimento de licença, obedecendo aos procedimentos estabelecidos no artigo 17 e 

mediante novo pagamento de todas as taxas; f) A abertura de novo processo não suprimira a apresentação dos relatórios de 

monitoramento em atraso; 

2 - A SEMAT poderá modificar as determinantes, as medidas de controle e adequação, bem como suspender ou cancelar essa 

licença, mediante decisão motivada, caso ocorra: - violação ou inadequação de quaisquer determinantes ou normas legais; - 

omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença; - superveniência de graves riscos 

ambientais e a saúde; 

3 - O empreendedor deverá requerer renovação da presente Licença Ambiental 120 dias antes da expiração desta; 

4 - O empreendedor deverá cumprir com determinações técnicas constantes nos Estudos Ambientais apresentados; 

5 - O empreendedor deverá encaminhar o Relatório de Monitoramento Ambiental Semestralmente, acompanhado da ART do 

responsável técnico pela elaboração; 

6 - O empreendedor deverá publicar a presente Licença ambiental em jornal de circulação Regional; 

7 - O empreendedor responde independentemente da existência de culpa, a indenização ou reparar danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade; 

8 - Todo material proveniente da atividade deverá ser recolhido para um local adequado, não deixando a possibilidade para 

que o mesmo venha a ser erodido e carreado para os igarapés e rios; 

9 - Esta Licença não autoriza a intervenção ou supressão em Área de Preservação Permanente (APP), quando for o caso, a 

autorização para intervenção ou supressão de vegetação deverá ser emitida pelo órgão competente; 

10- Essa Licença Ambiental foi emitida com base no Art. 7, PARÁGRAFO ÚNICO da Lei nº 1.560/GP 2019, que estabelece 

que a Licença Prévia é concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento ou atividade e aprova sua 

localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem 

atendidos nas fases seguintes de sua implantação. 

11 - Esta Licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência; 

12 - O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente. 

13 - Esta Licença foi autorizada conforme Parecer Técnico n° 066/Div. Lic. Amb./SEMAT, de 25 de novembro de 2020; 

LOCAL E DATA: Nova Mamoré-RO, 26 de novembro de 2020. Assinatura e Carimbo Do Secretário 

 
 

 
 

____________________________ 

Joás Dos Santos Nunes 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

Decreto nº - 3.788 GP/2016 
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